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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 396/2025
de 16 de setembro de 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  do
Conselho Municipal de Segurança
Alimentar - COMSEA”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as disposições da Lei Municipal nº 1.205, de
30 de abril de 2004;

D E C R E T A:
Art. 1º - Com base nas disposições do Art. 4º, da Lei

Municipal  nº  1.205,  de  30  de  abril  de  2004,  ficam
nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar – COMSEA, os seguintes representantes:

I – Representantes do Governo Municipal:
Secretaria da Educação:
Titular: Andrea Marques Acosta Knittel
Suplente: Talita Alves Mazzari
Secretaria de Promoção Social:
Titular: Hedilú dos Santos de Paula Lemes
Suplente: Adriana Bueno
II – Representantes da Sociedade Civil:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Emanuele de Fátima Machado
Suplente: Maria Eduarda Floriano da Rosa
Sindicato Rural:
Titular: Bárbara dos Santos Silva Lima
Suplente: Vera Lucia Pinheiro Barbosa
Associação Comercial
Titular: Emílio Pereira de Lima – Associação Comercial
Suplente:  Marcelo  Eduardo  Fiusa  –  Associação

Comercial
Conferência Vicentinos
Titular: Simoni Letícia de Lara Aires
Suplente: Vicente de Lara
Parágrafo  Único  -  O  mandato  dos  membros  do

Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA, será
de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art.  2º -  O  Presidente  do  COMSEA,  será  escolhido
entre  os  representantes  da  sociedade  civil,  durante  a
primeira  reunião  do  Conselho,  reunião  essa  em que  os
representantes titulares nomeados deverão indicarem seus
respectivos  suplentes,  que  os  substituirão  em  seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras
Temáticas, com direito a voz e voto.

Art.  3º  -  As  funções  de  membros  do  Conselho
Municipal de Segurança Alimentar não serão remuneradas,
sendo o seu exercício considerado serviço público relevante
ao município e a sua comunidade.

Art.  4º  -  Compete  ao  Conselho  Municipal  de
Segurança  Alimentar  –  COMSEA,  dentre  outras,  as
disposições contidas na Lei  nº 1.205, de 30 de abril  de
2004.

Art. 5º - Fica revogada a Portaria de nº 172, de 13 de
março de 2025.

Art.6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  16  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 397/2025

de 16 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de
trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em  16.09.2024,
com a servidora Bruna Aparecida de Oliveira Bueno, auxiliar
de serviços;

Considerando que a Secretaria de Educação através do
Ofício  nº  185/2025,  justifica a necessidade da prorrogação
do referido contrato por igual período;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 16.09.2024 por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 16.09.2026,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

BRUNA aPARECIDA DE oLIVEIRA
bUENO

AUXILIAR DE SERVIÇOS

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 398/2025

de 16 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  eE
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especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de
trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em  16.09.2024,
com a servidora Raquel de Oliveira Pinto, inspetor de aluno;

Considerando que a Secretaria de Educação através do
Ofício  nº  183/2025,  justifica a necessidade da prorrogação
do referido contrato por igual período;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 16.09.2024 por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 16.09.2026,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

raquel de oliveira pinto Inspetor de alunos

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 399/2025

de 16 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de
trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em  16.09.2024,
com a servidora Priscila Aparecida de Moura, inspetor de
alunos;

Considerando que a Secretaria de Educação através do
Ofício  nº  184/2025,  justifica a necessidade da prorrogação
do referido contrato por igual período;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 16.09.2024 por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 16.09.2026,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

PRISCILA aPARECIDA DE MOURA Inspetor de alunos

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 400/2025

de 17 de setembro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de
trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em  05.03.2025,
com a servidora Maria Eduarda Correia Machado, monitor
de creche;

Considerando que a Secretaria de Educação através do
Ofício  nº  186/2025,  justifica a necessidade da prorrogação
do referido contrato por igual período;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 05.03.2025, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 01.04.2026,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Maria eduarda correia machado Monitor de creche

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 30 de Setembro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “2º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2025 (Maio a Agosto de 

2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes poderão 

encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a participação 

da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma de assegurar 

o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal de Contas da 

União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e participação popular 

no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 9170-dc7d-2059-6ec5-b1
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
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